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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 167/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 407/2025
	(  )  COMPRAS
	( X   ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE AUDIO, VÍDEO E FOTO, EDIÇÕES, INCLUINDO MÃO DE OBRA QUALIFICADA E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS. AS ATIVIDADES ABRANGERÃO A COLETA DE IMAGENS, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS, COM OBJETIVO DE TRANSMISSÃO EM TV E REDES SOCIAIS E CONVITE PARA A 5ª EDIÇÃO DO NATAL EM FAMÍLIA QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO, COM DURAÇÃO DE 45 (QUARENTA E CINCO) SEGUNDOS

	SECRETARIA DEMANDANTE: Gabinete do Prefeito
Nº DAS REQUISIÇÕES: 1429/2025

	DA CONTRATADA: TIAGO SOARES DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 31.871.493/0001-69


	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. Máximo

Preço Total

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE AUDIO, VÍDEO E FOTO, EDIÇÕES, INCLUINDO MÃO DE OBRA QUALIFICADA  E EQUIPAMENTOS ADEQUADOS. AS ATIVIDADES ABRANGERÃO A COLETA DE IMAGENS, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS, COM OBJETIVO DE TRANSMISSÃO EM TV E REDES SOCIAIS E CONVITE PARA A 5ª EDIÇÃO DO NATAL EM FAMILIA QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 19 DE DEZEMBRO, COM DURAÇÃO DE 45  (QUARENTA E CINCO SEGUNDOS).
UN

1,00 

2.500,00 

2.500,00
Total
2.500,00


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO EM ANEXO

	DA JUSTIFICATIVA
DIANTE DA NECESSIDADE CRESCENTE DE TRANSPARÊNCIA NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS, PROPÕE-SE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL. TENDO POR OBJETIVO ASSEGURAR QUE A POPULAÇÃO ESTEJA INFORMADA SOBRE AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS AO LONGO DO ANO DE 2025.

A PRODUÇÃO DE UM VÍDEO INSTITUCIONALPERMITIRÁ QUE AS SECRETARIAS MUNICIPAIS APRESENTEM DE FORMA CLARA E OBJETIVA SUAS AÇÕES, PROJETOS E RESULTADOS ALCANÇADOS. AO DISPNIBILIZAR ESSAS INFORMAÇÕES À POPULAÇÃO, CRIA-SE UM AMBIENTE DE CONFIANÇA E CIDADANIA ATIVA, ONDE OS CIDADÃOS TEM ACESSO AOS DADOS NECESSÁRIOS PARA COMPREENDER O TRABALHO REALIZADO PELO GOVERNO MUNICIPAL.

O VÍDEO É UMA FERRAMENTA QUE FACILITA A COMUNICAÇÃO, TORNANDO AS INFORMAÇÕES MAIS ACESSIVEIS E COMPREENSIVEIS PARA DIFERENTES PÚBLICOS. A DIVULGAÇÃO DO VÍDEO POR MEIO DE TV, REDES SOCIAIS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS POSSIBILITARÁ UM ALCANCE MAIOR, PERMITINDO QUE OS CIDADÃOS ASSIMILEM AS INFORMAÇÕES.

PORTANTO A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL NÃO É APENAS UMA ESTRTÉGIA DE COMUNICAÇÃO, MAS UMA FERRAMENTA ESSENCIAL PARA A PROMOÇÃO DE TRANSPARÊNCIA E DA RESPONSABILIDADE PÚBLICA. AO PERMITIR QUE A POPULAÇÃO CONHEÇA AS AÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, ESTAMOS NÃO SOMENTE CUMPRINDO COM UM DEVER LEGAL E ÉTICO, MAS TAMBÉM INCENTIVANDO A CULTURA DE PARTICIPAÇÃO ATIVA NAS POLÍTICAS PÚBLICAS.

A AUSÊNCIA DESTE SERVIÇO COMPROMETERIA A DIVULGAÇÃO ADEQUADA DO EVENTO “NATAL EM FAMÍLIA”, REDUZINDO O ALCANCE E A EFETIVIDADE DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, ALÉM DE IMPACTAR NEGATIVAMENTE A IMAGEM DO ÓRGÃO PERANTE O PÚBLICO.A MEDIDA ATENDE AO INTERESSE PÚBLICO AO PROMOVER EVENTO DE RELEVÂNCIA SOCIAL E CULTURAL, ALINHANDO-SE ÀS METAS DE COMUNICAÇÃO E ENGAJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.
ADICIONALMENTE, A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ESPECÍFICA DA EMPRESA TIAGO SOARES DOS SANTOS ME, CNPJ 31.871.493/0001-69 FOI FORMALIZADA POR DETERMINAÇÃO EXPRESSA DO PREFEITO, CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CONFORME MEMORANDO Nº 63/2025, QUE INTEGRA O PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO.


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.066.3.3.90.39.59
500
3286/2025
Manutenção e Investimentos nas Atividades 


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso II, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 05 de dezembro de 2025.
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